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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL 001/2017 – CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA-RO 
 

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura-RO, representada pelo Secretário de Administração Ilmo Sr. Ademilson 
Cesar Borges, no uso das suas atribuições legais torna pública a RETIFICAÇÃO Nº 01 do Edital 001/2017. 
 

1- Retifica o item 6. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, inserindo a possibilidade de 
solicitação de isenção da taxa de inscrição também na forma da Lei 3.299/2017 de 03 de abril de 2017. 

 

Onde se lê: 
 

6. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

6.1. NÃO HAVERÁ ISENÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO, EXCETO PARA o 
candidato que declarar hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do 
Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e possuir renda familiar igual ou inferior a três salários mínimos 
ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto. 

6.2. O candidato que preencher as condições estabelecidas no subitem anterior poderá solicitar a isenção da taxa de 
inscrição, no período estabelecido no Cronograma do Concurso Público, de acordo com as normas a seguir:  

6.3. Para solicitação da Isenção da taxa de inscrição o candidato deverá: 

6.3.1. Realizar a sua inscrição conforme disposto no item 4 e solicitar isenção da taxa de inscrição; 
6.3.2. Preencher e assinar o Anexo IV (Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição), DIGITALIZAR EM 

FORMATO PDF e enviar para o endereço eletrônico solicitacao@paconcursos.com.br, obedecendo o 
Cronograma do Concurso, tendo em seu assunto o título – “ISENÇÃO - RMRO". 

6.4. A INAZ do Pará consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato. 

6.5. Será indeferido o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição do candidato que: 

a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) Fraudar e/ou falsificar documentos; 

c) Não estiver enquadrado como membro de família de baixa renda após consulta ao cadastro nacional; 

d) Cadastro do NIS desatualizado; 

e) Não apresentar os documentos indicados neste Edital. 

f) Enviar solicitação ilegível, de forma que impeça a adequada identificação do candidato. 

g) Descumprimento total ou parcial do que dispõe o subitem 6.3. 

6.5.1. O envio da documentação não garante ao solicitante a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará 

sujeita à análise e deferimento da solicitação. 

6.6. A divulgação do resultado das solicitações de isenções que forem deferidas será publicado, de acordo com o 

Cronograma do Concurso no endereço eletrônico www.paconcursos.com.br.  

6.6.1. Somente serão analisadas as solicitações de isenção dos candidatos que atenderem integralmente ao subitem 

6.3 deste edital. 

6.7. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida deverá acessar o endereço eletrônico 

www.paconcursos.com.br, imprimir e quitar o boleto bancário de acordo com o item 4 deste edital. 

6.7.1. O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida e não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na 

forma estabelecida no subitem anterior estará automaticamente excluído do Concurso Público. 

6.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento por meio diverso do estabelecido no presente Edital. 

6.9. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 

documentação ou a solicitação apresentada fora do período fixado, no Cronograma do Concurso, implicará na eliminação 

automática do processo de isenção. 

6.10. Da decisão que indeferir o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição, caberá recurso na forma 

estabelecida pelo item 13 deste edital. 

http://www.paconcursos.com.br/
http://www.paconcursos.com.br/
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Leia-se: 
 

6. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

6.1. NÃO HAVERÁ ISENÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO, EXCETO PARA: 
6.1.1 O candidato que declarar hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do 
Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico e possuir renda familiar igual ou inferior a três salários mínimos ou renda 
familiar per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto; 
6.1.2 O candidato que nos termos da lei municipal nº 3.299/17 comprovar a condição concomitante de DOADOR DE 
SANGUE E CADASTRADO NO REGISTRO NACIONAL DE DOADORES VOLUNTÁRIOS DE MEDULA ÓSSEA - 
REDOME, assim entendido na primeira condição como doador de sangue regular o homem que realizar três (3) 
doações durante o ano e a mulher que realizar duas (2) doações durante o ano, sendo respeitadas as exigências para 
ser doador regular de sangue, e na segunda condição cadastrados no REDOME, deverão enviar a organizadora na 
forma do item 6.4, os documentos comprobatórios da dupla condição mencionada, expedido por órgão competente 
(Declaração de Hemocentros Regionais mantenedores da base de dados do REDOME), juntamente com cópia legível 
da cédula de identidade. (TEXTO INSERIDO PELA RETIFICAÇÃO Nº 01) 
6.1.2.1 Para análise e eventual deferimento desta condição deverá constar expressamente na referida declaração o 
cumprimento das condições estabelecidas estabelecida nos artigos 2º e 5º da lei municipal nº 3.299/17.  

6.2. O candidato que preencher as condições estabelecidas nos subitens anteriores poderá solicitar a isenção da taxa de 
inscrição, no período estabelecido no Cronograma do Concurso Público, de acordo com as normas a seguir:  

6.3. Para solicitação da Isenção da taxa de inscrição na hipótese do subitem 6.1.1, o candidato deverá: 

6.3.1. Realizar a sua inscrição conforme disposto no item 4 e solicitar isenção da taxa de inscrição; 
6.3.2. Preencher e assinar o Anexo IV (Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição - CadÚnico), DIGITALIZAR 

EM FORMATO PDF e enviar para o endereço eletrônico solicitacao@paconcursos.com.br, obedecendo o 
Cronograma do Concurso, tendo em seu assunto o título – “ISENÇÃO - RMRO".  

6.4. Para solicitação da Isenção da taxa de inscrição na hipótese do subitem 6.1.2, o candidato deverá:  

6.4.1. Realizar a sua inscrição conforme disposto no item 4 e solicitar isenção da taxa de inscrição; 

(Preencher e assinar o Anexo VI (Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição – Doador/REDOME), bem 

como os documentos descritos no item 6.1.2, DIGITALIZAR TODOS EM FORMATO PDF e enviar para o 

endereço eletrônico solicitacao@paconcursos.com.br, obedecendo o Cronograma do Concurso, tendo 

em seu assunto o título – “ISENÇÃO Doador/REDOME - RMRO".  

6.5. A INAZ do Pará consultará o órgão gestor do CadÚnico e o Hemocentro correspondente para verificar a veracidade 

das informações prestadas pelo candidato. 

6.6. Será indeferido o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição do candidato que: 

h) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

i) Fraudar e/ou falsificar documentos; 

j) Não estiver enquadrado como membro de família de baixa renda após consulta ao cadastro nacional; 

k) Cadastro do NIS desatualizado; 

l) Não apresentar os documentos indicados neste Edital. 

m) Enviar solicitação ilegível, de forma que impeça a adequada identificação do candidato. 

n) Descumprimento total ou parcial do que dispõe o subitem 6.3. 

6.6.1. O envio da documentação não garante ao solicitante a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará 

sujeita à análise e deferimento da solicitação. 

6.7. A divulgação do resultado das solicitações de isenções que forem deferidas será publicado, de acordo com o 

Cronograma do Concurso no endereço eletrônico www.paconcursos.com.br.  

6.7.1. Somente serão analisadas as solicitações de isenção dos candidatos que atenderem integralmente ao subitem 

6.3 deste edital. 

http://www.paconcursos.com.br/
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6.8. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida deverá acessar o endereço eletrônico 

www.paconcursos.com.br, imprimir e quitar o boleto bancário de acordo com o item 4 deste edital. 

6.8.1. O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida e não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na 

forma estabelecida no subitem anterior estará automaticamente excluído do Concurso Público. 

6.9. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento por meio diverso do estabelecido no presente Edital.  

6.10. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 

documentação ou a solicitação apresentada fora do período fixado, no Cronograma do Concurso, implicará na eliminação 

automática do processo de isenção. 

6.11. Da decisão que indeferir o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição, caberá recurso na forma 

estabelecida pelo item 13 deste edital. 

 

 

Rolim de Moura-RO, 25 de abril de 2017. 

 

_____________________________________________ 

Ademilson Cesar Borges 
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de Rolim de Moura-RO 

http://www.paconcursos.com.br/

